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29.1 Orientações Gerais
1. O retorno às atividades presenciais deve ser 
planejado adotando rodízio com manuten-
ção do ensino remoto, como forma de evitar 
aglomeração e atender ao distanciamento 
de precaução previsto nas Regras de Ouro.

2. Avaliar cuidadosamente os critérios para 
retorno às atividades presenciais, manten-
do acesso à modalidade de ensino remoto 
para os alunos e professores pertencentes 
ao grupo de risco ou que não se sintam se-
guros em retornar às aulas presenciais.

3. Identificar a população de maior risco entre 
seu corpo administrativo, docentes e discen-
tes para os cuidados necessários, oferecendo 
as opções de teletrabalho e ensino remoto.

4. Restringir o atendimento presencial nas 
secretarias das instituições, dando prefe-
rência aos atendimentos on-line.

5. Escalonar os horários de intervalo entre 
as aulas nas diferentes turmas, a fim de evi-
tar aglomerações.
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6. As de atividades em grupo e reuniões 
devem ser realizadas preferencialmente de 
forma virtual.

7. Garantir que os ambientes dentro do es-
tabelecimento de ensino, especialmente as 
salas de aula, estejam arejados. Sempre que 
possível, manter portas e janelas abertas.

8. Restringir o trânsito interno de pessoas 
nas dependências da instituição, a fim de 
evitar cruzamento de fluxos que possam re-
presentar riscos de contaminação.

9. Garantir que os ambientes dentro do es-
tabelecimento de ensino, especialmente as 
salas de aula, estejam arejados. Sempre que 
possível, manter portas e janelas abertas.

10. Incentivar a lavagem das mãos de alu-
nos, professores e colaboradores logo ao 
ingressar no ambiente escolar.

11. Disponibilizar dispensadores de álcool gel 
70% em todos os espaços físicos do estabe-
lecimento educacional, especialmente em 
salas de aula, banheiros, refeitório e cantina.
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12. Vedada a utilização de bebedouros de 
uso direto. Devem ser disponibilizados co-
pos descartáveis

13. Se algum professor, colaborador ou alu-
no apresentar sintomas gripais ou qualquer 
outro indicativo da Covid-19, a direção deve 
ser imediatamente informada para que se-
jam encaminhados à assistência médica.

29.2 Dimensionamento  
dos Ambientes
1. Verificar instalações e necessidades de 
adequação: espaço em salas de aulas, subs-
tituição de bebedouros, biblioteca, disponi-
bilizar dispersores com álcool em gel, limitar 
áreas para evitar aglomerações, limitação 
de pessoas no elevador, rever espaços em 
laboratórios e demais salas destinadas a ati-
vidades práticas.

2. Readequar espaços internos e externos, 
de modo a facilitar a circulação, evitar cru-
zamentos de fluxo de pessoas e favorecer o 
distanciamento social mínimo.
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3. Organizar a estrutura, redimensionando 
as salas de aula e demais espaços, para que 
seja mantido o distanciamento mínimo pre-
visto nas Regras de Ouro, em todas as ativi-
dades educacionais presenciais.

29.3 Sinalização
1. Implementar medidas de comunicação so-
bre as medidas de prevenção à Covid-19 em 
pontos estratégicos em todos os ambientes 
da instituição (administrativo, coordenação 
de professores, sala dos professores, salas 
de aula, biblioteca, laboratórios, corredores, 
refeitório e outros), utilizando cartazes ou 
disponibilizando em meio digital.

2. Utilizar sinalização e marcações no piso para 
direcionar o sentido do deslocamento entre 
os espaços físicos da instituição, de forma a 
reforçar o distanciamento social mínimo.
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29.4 Limpeza e Desinfecção
1. Aumentar a frequência de higienização 
das áreas de maior circulação, incluindo os 
banheiros, salas de aula, refeitórios e demais 
áreas de alimentação. É recomendado que 
seja feita a limpeza concorrente* no míni-
mo a cada três horas e a limpeza terminal* 
antes ou depois do expediente. Em alguns 
casos, pode ser necessária a realização da 
limpeza imediata*.

2. Higienizar as dependências do campus 
diariamente com água sanitária diluída (uma 
parte de água sanitária para nove partes de 
água), aplicando em todos os ambientes, 
antes da chegada das pessoas envolvidas 
nas atividades presenciais.

3. Programar rotina de desinfecção com ál-
cool 70% de objetos, superfícies e itens em 
geral que possuam grande contato manual, 
tais como carteiras, mesas, cadeiras, tecla-
dos, maçanetas, corrimão, itens comparti-
lhados (canetas, pranchetas, telefones e si-
milares), dentre outros.
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4. Devem ser utilizados panos multiuso des-
cartáveis ou papel toalha, exclusivos para 
cada tipo de superfície, para a higienização 
de equipamentos e utensílios.

5. Abastecer permanentemente os borrifa-
dores ou dispensadores de álcool 70%, rea-
lizando prévia higienização deles.

6. Dedicar atenção especial aos espaços des-
tinados às aulas práticas, bibliotecas, salas 
de multimídia e outros, desenvolvendo roti-
nas para higienização de ambientes, mobi-
liário, utensílios, materiais e equipamentos.

7. Seguir todas as orientações descritas no Pro-
tocolo de Limpeza e Desinfecção de Superfícies.

29.5 Entrada e Saída
1. Promover e fiscalizar o uso obrigatório de 
máscara de tecido por todas as pessoas que 
compareçam ao estabelecimento educacional, 
especialmente alunos, professores e demais co-
laboradores. Não permitir o acesso de pessoas 
sem máscara às dependências da instituição.
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2. Alunos, professores e colaboradores de-
vem ter máscaras em número suficiente para 
que seja realizada a troca a cada três horas 
ou sempre que ficarem sujas ou úmidas.

3. Seguir as orientações preconizadas quan-
to ao uso, higienização, troca e descarte 
das máscaras no Anexo III do Decreto Rio 
47.282/2020.

29.6 Atividades Esportivas e 
Culturais
1. A prática de atividades esportivas e cul-
turais, deverão observar as Regras de Ouro 
e as orientações pertinentes aos protocolos 
específicos.

29.7 Serviços de Alimentação: 
Cozinhas, Refeitórios e Cantinas.
1. Observar o disposto nas Regras de Ouro e 
no protocolo sanitário específico para servi-
ços de alimentação.
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29.8 Aulas de Campo
1. Nos locais ou estabelecimentos onde se 
desenvolverão as atividades externas à insti-
tuição (extramuros) deverão ser observadas 
as Regras de Ouro e os protocolos sanitários 
estabelecidos para cada atividade específica.

29.9 Força de Trabalho
1. Os colaboradores devem higienizar as mãos 
constantemente e utilizar máscaras ou de-
mais EPI necessários, inclusive nas cozinhas, 
durante o preparo das refeições. Não é reco-
mendado o uso de adornos nos ambientes 
de trabalho. Caso o manipulador use óculos, 
proceder a sua correta higienização.

2. É recomendado o distanciamento mínimo, 
previsto nas Regras de Ouro, entre os cola-
boradores, inclusive no ambiente de traba-
lho e, onde não for possível, utilizar barrei-
ra física ou protetores adicionais ao uso da 
máscara (face shield).
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3. O uniforme de trabalho deve ser exclusi-
vo para utilização no estabelecimento (in-
clusive a máscara) durante o expediente. É 
PROIBIDO circular fora do estabelecimento 
com o uniforme de trabalho.

4. O descarte das máscaras ou outros EPIs 
deve ser feito em lixeira exclusiva para esse 
fim, seguindo as orientações do artigo 3º da 
Resolução SMS 4.342/2020.

5. Estabelecer protocolo para a coleta e de-
sinfecção de EPIs reutilizáveis.

6. Coibir atitudes que possam gerar conta-
minação nas áreas de trabalho como comer, 
fumar, tossir, cantar, assoviar ou outras an-
ti-higiênicas. Não é recomendado o uso de 
celulares no ambiente de trabalho.
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29.10 Refeitórios
1. Ampliar o período de funcionamento e 
distribuir os usuários em horários de refei-
ção distintos para evitar aglomerações.

2. O distanciamento mínimo também deve 
ser respeitado durante as refeições, quando 
estiverem acomodados nas mesas.

3. Manter o distanciamento mínimo previsto 
nas Regras de Ouro nas filas para escolha 
do alimento. Podem ser utilizadas marca-
ções no piso.

4. Reforçar a higienização de mesas, cadei-
ras e pontos de limpeza dos usuários (pias, 
banheiros, etc.).
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29.11 Prestação de Serviços  
de Transporte
1. Os veículos próprios ou terceirizados des-
tinados à prestação de serviços de transpor-
te deverão seguir as medidas de prevenção 
preconizadas no protocolo sanitário desti-
nado a transportes coletivos.

2. As janelas devem ser mantidas preferen-
cialmente abertas, e todos os ocupantes de-
vem utilizar máscara.

3. Os veículos deverão ser higienizados con-
forme Protocolo de Limpeza e Desinfecção de 
veículos disponível no site do Instituto Munici-
pal de Vigilância Sanitária, Vigilância em Zoo-
nose e Inspeção Agropecuária (IVISA-Rio)
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29.12 Documentação e 
Manutenção
1. Comprovante de limpeza de ductos de ar-
-condicionado anual.

2. Laudo da Qualidade do Ar na validade 
(semestral).

3. Certificado de higienização dos reserva-
tórios de água de consumo (semestral).

4. Laudo de potabilidade da água (semestral).

5. Realizar a troca constante dos elementos 
filtrantes dos bebedouros e dos aparelhos de 
ar condicionado (de acordo com o fabricante).

6. Caso não haja ar condicionado, é impor-
tante que portas e janelas sejam mantidas 
abertas (sistema de ventilação cruzada).

7. O ar ambiente deve ser renovado de acordo 
com o exigido na legislação (27m3/hora/pessoa).
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